DESPACHO N.° 17-N/2020
Prorrogagiio da sltuagéo de alerta municipal

Conslderando:

- A emergéncia de salde ptiblica de &mbito interacional no quadro do COVID-
19, declarada pela OMS no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a
classificagéo do virus como uma pandemia no dia 11 de margo de 2020;

- A declaracéio de situagéio de alerta em todo o territério nacional por despacho
do Ministro da Administragéo Interna e da Ministra da SaGide no dia 13 de
margo de 2020;

- A ativag8io, pela CDPC, na sua composic8o reduzida, do Plano Distrital de
Emergéncia de Protegdo Civil de Aveiro as 23.00 horas do dia 13 de margo de
2020;

- A existéncia, a esta data, em SZo0 Jodo da Madeira, de 880 casos
confirmados de COVID-19;

- A necessidade de observar os principios da prevencéo, da precau¢io e da
pricridade de forma efetiva e de, em conformidade, antecipar riscos e minimizar
consequéncias;

- A renovagéio do estado de emergéncia pelo Presidente da Republica, pelo
seu Decreto n.® 58-A/2020, até as 23:59h do dia 8 de dezembro de 2020;

- O meu despacho n.° 17/2020, de 16 de margo, que declarou a situacéic de
alerta municipal:

Ao abrigo do glisposto no artigo 35.° @ no n.° 1, do artigo 13.° da Lei n.°
27/2008, de 3 de Jutho, determino o seguinte:

1- Prorrogo a declaragdo de situagéio de alerta de &mbito municipal até ao
dia 8 de dezembro de 2020:
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2- Mantenho o disposto no despacho n.° 17/2020, de 16 de margo, sem

prejuizo da sua modificagdo de acordo com a evolugdo das
clrcunsténcias e de alteragdes subsequentes.

S&o Jodo da Madelra, 23 de novembro de 2020
O Presidente da CAmara Municipal
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Jorge M.R. Vultos Sequeira



